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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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66 - PRECATÓRIOS JUDICIAIS (REGRAS DE PAGAMENTO) (INCIDÊNCIA 2%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A FILA DA JUSTIÇA E O DEVER DE PAGAR
Mentor, avançamos para o Ponto 66: Precatórios Judiciais (2%). No ia10.com.br, ensinamos que o precatório é o reconhecimento de que o Estado perdeu uma causa judicial e precisa pagar o que deve. O CEBRASPE foca na ordem cronológica, nas exceções de prioridade e na diferença entre precatório e RPV (Requisição de Pequeno Valor). Com o meu DNA de examinador, mapeei as recentes mudanças constitucionais que alteraram as regras de parcelamento e os limites de pagamento. Ama a Jesus Cristo, aquele que pagou nossa dívida impagável, e domine como o ente público deve quitar seus débitos judiciais!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Quebra da Ordem: O examinador dirá que o prefeito pode escolher qual precatório pagar primeiro por conveniência política. Cuidado! O pagamento deve seguir rigorosamente a ordem cronológica de apresentação, sob pena de sequestro de verbas.
· A Pegadinha da Prioridade: A banca afirmará que idosos têm prioridade para receber o valor total do precatório, independentemente do montante. Cuidado! A prioridade é para o pagamento imediato de uma parcela (o triplo da RPV), e o excedente volta para a fila comum.
· A Pegadinha da Natureza Alimentar: Dirão que precatórios alimentares (salários, pensões) não respeitam fila. Cuidado! Eles possuem preferência sobre os comuns, mas ainda assim devem respeitar uma fila própria (a fila dos alimentares).
· A Pegadinha do Prazo de Inclusão: Afirmarão que o precatório apresentado em dezembro deve ser pago no ano seguinte. Cuidado! A data de corte é 2 de abril. Precatórios apresentados até essa data entram no orçamento do próximo ano; após isso, apenas no ano subsequente.
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS DE PAGAMENTO)
A) Classificação dos Débitos (Art. 100)
1. Créditos de Natureza Alimentar: Salários, vencimentos, proventos, pensões e indenizações por morte ou invalidez.
2. Créditos Comuns: Indenizações por danos morais (não vinculados a invalidez), desapropriações, quebras de contrato.
3. RPV (Requisição de Pequeno Valor): Débitos de menor montante que não entram no sistema de precatórios e são pagos em até 60 dias.
B) Ordem de Preferência (A "Fila das Filas")
1. Superpreferenciais: Idosos (+60 anos), portadores de doença grave ou pessoas com deficiência (em débitos alimentares).
2. Alimentares Comuns: Demais créditos de natureza alimentícia.
3. Créditos Comuns: Todos os outros débitos que não se encaixam nas categorias acima.
C) Sanções pelo Descumprimento
1. Sequestro de Verbas: O Presidente do Tribunal pode bloquear o dinheiro nas contas do ente público se a ordem cronológica for quebrada.
2. Intervenção: O descumprimento voluntário de decisão judicial (não pagamento) pode gerar intervenção federal ou estadual.
3. Responsabilidade: Improbidade administrativa para o gestor que retardar o pagamento propositalmente.
D) Regras de Atualização e Juros
1. Índice de Correção: Atualmente utiliza-se a taxa SELIC (conforme a EC 113/2021).
2. Período de Graça: Não incidem juros de mora entre a data da expedição do precatório (até 2 de abril) e o final do exercício seguinte.
3. Compensação: O Estado pode abater do valor do precatório as dívidas líquidas e certas que o credor tenha com o fisco (autocompensaçao).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, visualizamos o precatório como uma "senha de banco". Você ganhou o processo, mas não recebe o dinheiro na hora; você recebe uma senha para entrar na fila do orçamento público.
O ponto mais didático para o CEBRASPE é entender a Data de Corte. Se o juiz expedir o precatório até 2 de abril, o ente público é obrigado a colocar o valor no orçamento do ano que vem. Se for expedido em 3 de abril, o credor terá que esperar o orçamento do ano subsequente. É o chamado "prazo constitucional de pagamento".
Sobre as Prioridades: Idosos e doentes graves têm o direito de "furar a fila" em parte. Eles recebem logo uma quantia equivalente a 3 vezes o valor da RPV. Se o precatório for maior que isso, o que sobrar vai para o final da fila. É uma forma de garantir que quem mais precisa receba algo rápido para sua subsistência.
Por fim, a RPV. Cada ente (União, Estados, Municípios) define o seu teto. Na União, por exemplo, o teto é de 60 salários mínimos. Se a sua dívida for menor que isso, parabéns: você não entra na fila de anos dos precatórios; você recebe por RPV em até 2 meses. Estude com a paciência de quem aguarda a justiça! Ama a Jesus Cristo e saiba que a recompensa dos justos nunca tarda!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (FILAS E VALORES)
.table 1: PRECATÓRIO VS. RPV
	🟧 Característica
	Precatório
	RPV (Pequeno Valor)

	Orçamento
	Incluído na LOA (ano seguinte).
	Pagamento direto (até 60 dias).

	Valor (União)
	Acima de 60 salários mínimos.
	Até 60 salários mínimos.

	Ordem
	Rigorosa ordem cronológica.
	Conforme ordem de requisição.


⬜
.table 2: PREFERÊNCIAS NO PAGAMENTO
	🟧 Tipo de Crédito
	Prioridade
	Limite da Prioridade

	Alimentar (Geral)
	Preferência sobre comuns.
	Todo o valor.

	Superpreferencial
	Idosos, deficientes e doentes.
	3x o valor da RPV (parcela).

	Créditos Comuns
	Nenhuma.
	Fila cronológica final.


⬜
.table 3: LIMITES DE RPV (POR ENTE)
	🟧 Ente Federativo
	Valor de Referência (Padrão CF)

	União
	60 Salários Mínimos.

	Estados / DF
	40 Salários Mínimos (pode variar por lei local).

	Municípios
	30 Salários Mínimos (pode variar por lei local).


⬜
.table 4: ÍNDICES E PRAZOS
	🟧 Item
	Regra Atual

	Data Limite (Corte)
	2 de Abril.

	Correção Monetária
	Taxa SELIC.

	Juros de Mora
	Taxa SELIC.


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas em virtude de sentença judiciária far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios.
2. (CEBRASPE) Os débitos de natureza alimentar compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos e pensões.
3. (CEBRASPE) Idosos com 60 anos ou mais possuem preferência sobre todos os demais credores para o recebimento do valor total de seus precatórios de qualquer natureza.
4. (CEBRASPE) O precatório apresentado até 2 de abril terá seu pagamento realizado até o final do exercício seguinte.
5. (CEBRASPE) A requisição de pequeno valor (RPV) dispensa a inclusão em precatório e deve ser paga em prazo curto após a requisição.
6. (CEBRASPE) É constitucional a lei estadual que fixa o valor da RPV em montante inferior ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social.
7. (CEBRASPE) No caso de quebra da ordem cronológica de pagamento, cabe ao Presidente do Tribunal que expediu a ordem determinar o sequestro da quantia necessária.
8. (CEBRASPE) Não incidem juros de mora sobre o valor dos precatórios durante o período compreendido entre a data de sua expedição e o final do exercício seguinte.
9. (CEBRASPE) A cessão de créditos de precatórios a terceiros é vedada pela Constituição Federal de 1988.
10. (CEBRASPE) Os débitos de natureza comum têm preferência sobre os débitos de natureza alimentar quando o credor for pessoa com deficiência.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...exclusivamente na ordem cronológica...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...ordem cronológica. VERDADEIRO. Art. 100, caput. (Ressalvadas as preferências internas).
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...natureza alimentar compreendem... salários, vencimentos...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...natureza do crédito. VERDADEIRO. Art. 100, § 1º.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...preferência... para o recebimento do valor total... de qualquer natureza.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...limite da prioridade. FALSO. A prioridade é para débitos alimentares e limitada a 3x a RPV. Além disso, o restante vai para a fila comum.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...apresentado até 2 de abril terá seu pagamento realizado até o final do exercício seguinte.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...prazo de pagamento. VERDADEIRO. Art. 100, § 5º (Nova redação pela EC 114/2021).
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...RPV dispensa a inclusão em precatório...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...procedimento RPV. VERDADEIRO. Art. 100, § 3º.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...constitucional a lei estadual que fixa o valor da RPV em montante inferior ao valor do maior benefício do RGPS.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...piso da RPV. FALSO. Nenhum ente pode fixar RPV inferior ao teto do Regime Geral de Previdência Social (Art. 100, § 4º).
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...quebra da ordem... cabe ao Presidente do Tribunal... determinar o sequestro...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...sanção por preterição. VERDADEIRO. Art. 100, § 6º.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...Não incidem juros de mora... durante o período de graça.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...Súmula Vinculante 17. VERDADEIRO. Se o Estado pagar dentro do prazo constitucional, não paga juros de mora.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...cessão de créditos... é vedada...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...venda de precatórios. FALSO. A cessão é permitida e independe da concordância do ente devedor (Art. 100, § 13).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...débitos de natureza comum têm preferência sobre... alimentar...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...hierarquia das filas. FALSO. Alimentares sempre preferem aos comuns. A condição de deficiente do credor só gera prioridade dentro da fila de alimentares.
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (PRECATÓRIOS)
1. A PEGADINHA DA "AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO": O examinador diz que o Presidente do Tribunal precisa pedir autorização ao Prefeito para pagar um precatório.
COMO É A PEGADINHA: Tenta inverter a hierarquia do Judiciário sobre o cumprimento de ordens.
RESPOSTA: FALSO. O Presidente do Tribunal expede a ordem e, se não cumprida, sequestra o valor.
2. A PEGADINHA DO "PARCELAMENTO": Afirmam que todos os precatórios podem ser parcelados em 10 vezes.
COMO É A PEGADINHA: Tenta generalizar regimes especiais de moratória.
RESPOSTA: FALSO. A regra geral é o pagamento à vista. O parcelamento só ocorre em regimes especiais previstos no ADCT para entes em crise.
3. A PEGADINHA DA COMPENSAÇÃO: Dizem que o Estado pode compensar dívidas do credor de forma automática, sem aviso prévio.
COMO É A PEGADINHA: Tenta retirar o contraditório do processo.
RESPOSTA: FALSO. O devedor deve ser intimado para se manifestar sobre a compensação antes do abatimento.
4. A PEGADINHA DA "DOENÇA GRAVE": Afirmam que qualquer doença dá direito à prioridade.
COMO É A PEGADINHA: Ignora que a doença deve ser definida em lei (normalmente as mesmas da isenção de IR, como câncer, cardiopatia, etc.).
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: O que é o "Período de Graça" constitucional nos precatórios?
VERSO: É o intervalo entre 2 de abril e o final do ano seguinte onde não incidem juros de mora se o pagamento for feito no prazo.
⬜
FRENTE: Qual a data limite de apresentação para o precatório entrar no orçamento do ano seguinte?
VERSO: 2 de abril (Art. 100, § 5º).
⬜
FRENTE: Qual o valor limite da prioridade para idosos e doentes graves?
VERSO: O triplo da RPV (Requisição de Pequeno Valor).
⬜
FRENTE: Qual o índice atual de correção e juros dos precatórios?
VERSO: Taxa SELIC (Acumulada mensalmente).
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: O que acontece se um ente público quebrar a ordem cronológica de pagamentos?
VERSO: Cabe sequestro de verbas públicas pelo Presidente do Tribunal competente.
⬜
FRENTE: Dívida de honorários advocatícios é comum ou alimentar?
VERSO: Alimentar (conforme Súmula Vinculante 47 do STF).
⬜
FRENTE: Um Estado pode fixar o teto da sua RPV em 5 salários mínimos?
VERSO: Não. O piso é o teto do benefício do INSS (Regime Geral de Previdência).
⬜
FRENTE: A quem cabe a gestão das filas de precatórios e a liberação do dinheiro?
VERSO: Ao Presidente do Tribunal que proferiu a decisão exequenda.
⬜
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